PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 692/2023

De autoria da nobre deputada Leci Brandão, o Projeto de Lei 692/2023 visa obrigar funcionários de postos de combustíveis a informarem às autoridades policiais sobre condutores que demonstram sinais de embriaguez.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CSPAP - Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento..
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. Neste sentido, a propositura analisada não onera do estado ao obrigador os funcionários de postos de combustíveis a informarem às autoridades policiais competentes sobre condutores de veículos motorizados que demonstrem sinais de embriaguez, bem como registrar e documentar a referida notificação.
Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 692/2023 visa obrigar funcionários de postos de combustíveis a informarem às autoridades policiais sobre condutores que demonstram sinais de embriaguez.
Sala das Comissões, 26 de abril de 2024.

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
